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ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2017


ALTERA A LEI Nº 7337 DE 16 DE OUTUBRO DE 2006, QE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, E DO VALE SAÚDE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		Art. 1° Acrescenta o inciso VII ao art. 2º, da Lei nº 7337 de 16 de outubro de 2006, que terá a seguinte redação:

		“[...]

Art. 2º...

		VII – paciente neoplásico: pessoa diagnosticada com a neoplasia (câncer), maligna ou benigna;
		[...]”


		Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




_____________________________________
FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)














JUSTIFICATIVA

Colocamos a apreciação a nossa proposta que visa incluir os pacientes diagnosticados com neoplasia a terem o direito ao Cartão Municipal de Transporte.
Considerando a Constituição Federal em seu art. 21, inciso XII (explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão) e; art. 30, inciso I (legislar sobre assuntos de interesse local) e inciso V (organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial).
Considerando a existência desta modalidade de concessão do cartão de transporte em vários municípios do Estado do Rio de Janeiro (RIOcard), à pessoas que, comprovadamente, estão diagnosticadas com a neoplasia e outras doenças crônicas.
Vemos como favorável a inclusão desta classe de pessoas como beneficiárias do cartão de transporte municipal visto a possibilidade das mesmas conseguirem realizar o tratamento da neoplasia, dentro do município de Sete Lagoas. 

Tal benefício contribuirá no deslocamento do paciente e do acompanhante (caso possua), reduzindo as despesas de locomoção. Podendo observar até mesmo nos casos de pacientes que realizam o tratamento em outro município, mas necessitam de realizar procedimentos e exames em Sete Lagoas.

[bookmark: _GoBack]Diante disso, solicita este o apoio dos demais Vereadores para aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 16 de Março de 2017.
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FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
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